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SEÇÃO 2 -  Atos Decisórios

 

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 128, DE 18 DE ABRIL DE 2022

 

O Coordenador-Geral de Planejamento e Administração subs8tuto, designado pela Portaria de
Pessoal Funarte nº 148, de 26 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 27 de maio de 2021, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 158, de 28 de maio de
2021, publicada D.O.U. de 31 de maio de 2021,

CONSIDERANDOo disposto na Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a criação
da Gratificação de Desempenho de Atividades Culturais – GDAC;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, que dispõe sobre a
reestruturação do Plano Especial de cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, que regulamenta a Lei nº
11.233, de 22 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, que dispõe sobre a insCtuição
da Estrutura Remuneratória para os cargos efeCvos de Engenheiro, Arquiteto, Economista, EstaEsCco
e Geólogo (...) e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria Funarte/Presidência nº 346, de 08 de dezembro de 2010, publicada no
D.O.U. de 10 de dezembro de 2010, e suas alterações;

CONSIDERANDO a Portaria Funarte nº 355, de 10 de junho de 2021, que publica o resultado de
Avaliação de Desempenho InsCtucional para aplicação das GraCficações de Desempenho de ACvidade
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Cultural - GDAC e de Cargos Específicos - GDACE no XI Ciclo de Avaliação;

CONSIDERANDO Portaria Funarte nº439, de 09 de fevereiro de 2022, a contar de 01/03/2022, que
prorroga o prazo de insCtuição do trabalho remoto, para os servidores, empregados públicos e
prestadores de serviços da Fundação Nacional de Artes, estabelecido pela Portaria Funarte n° 410, de
29 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01530.000247/2021-33,

RESOLVE:

Art.1º Publicar o resultado alcançado na avaliação de desempenho individual para o XI Ciclo da GDAC
e da GDACE, do(s) servidor(es) relacionado(s) noAnexo Ida(s) equipe(s) de trabalho da Unidade de
Avaliação CEACEN listada(s) a seguir:

I – CEACEN: 

a) Gabinete;

b) Serviço de Administração, Planejamento e Execução Orçamentária (SAPEO);

II - Coordenação de Teatro e Ópera (COTEATRO):

a) Teatro Glauce Rocha; 

b) Teatro Dulcina ;

c) Casa Funarte Paschoal Carlos Magno / Teatro Duse;

d) Complexo Cultural Aldeia de Arcozelo / Teatro Renato Viana;

II - Coordenação de Dança (CODANÇA):

a) Teatro Cacilda Becker;

III - Coordenação de Circo (COCIRCO);

IV - Centro Técnico de Artes Cênicas (CTAC).

Art.2º Será publicado posteriormente, o resultado alcançado na avaliação de desempenho individual
para o XI Ciclo da GDAC e da GDACE, do(s) servidor(es) da Unidade de Avaliação CEACEN, da(s)
equipe(s) de trabalho listada(s) a seguir:

I – CEACEN: 

a) Escola Nacional de Circo Luiz Olimecha (ENCLO).

Art. 3º Será publicado posteriormente, o resultado alcançado pelo(s) servidor(es) atualmente em
lotação externa em órgãos ou enCdades da administração pública, relacionados no Anexo II,
originários da Unidade de Avaliação CEACEN.

Art. 4º Os efeitos financeiros dos valores referentes ao resultado alcançado na avaliação de
desempenho individual da GDAC e da GDACE vigorarão retroativamente à julho de 2021.

Art. 5ºDeterminar à CRH que observe o disposto noArt. 39 da Portaria Funarte 447, publicada no
D.O.U nº 69, 11/04/2022.

Art. 6º  Esta Funarte Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria assinada:

MARCIO LOUREIRO TAVEIRA

Coordenador-Geral de Planejamento e Administração substituto

-

Boletim Interno de Pessoal assinado:

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Recursos Humanos substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 19/04/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1485688 e o código CRC 7D5EBEB5.

Referência: Cas o responda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01530.000247/2021-33 SEI nº 1485688
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